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DECRETOS

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0333, DE 05 DE MARÇO DE 2026

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

760 


431.774,76





1781 


431.774,76





GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01




ID: 2491322 e CR C: 074F3B38

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

959 


22.500,00





GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. REGULAR. FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO02 14 01

1047 


10.000,00





GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01

1592 


447.000,00





1753 


-431.774,76




GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01



762 


-431.774,76




GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01



953 


-5.000,00




GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01






ID: 2491322 e CR C: 074F3B38

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

954 


-1.000,00




GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01



955 


-5.000,00




GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01



956 


-500,00




GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01



957 


-10.000,00




GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01



958 



-1.000,00




GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01



1048 


-10.000,00




GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. REGULAR. FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO02 14 01



1599 



-447.000,00




GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01






ID: 2491322 e CR C: 074F3B38
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Diário Oficial
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

O DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ é um periódico autorizado 
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Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Pereira Gama
Secretaria Municipal de Administração - interino 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Valquíria Rodrigues Luz de Andrade
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interina 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Priscila Midiã Martins Nascimento 
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Educação

João Luiz Barbosa
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Diego Donizete da Silva Santos
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos - Interino

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2491322 e CR C: 074F3B38

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2491322ID:

3A177C86DAA1728510944F4FB36F7804

074F3B38

MD5:

CR C:

8CFF597D974AD74E 9CB0E 64E 03E 774414D2C78C47D166C20F7E 090CC1D856FAES HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 0333 de 05 de março de 2026
Identificaçã o/Número

05/03/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

05/03/2026 15:34:46Criaçã o: 05/03/2026 15:36:28F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 05/03/2026 15:36:05

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 05/03/2026 15:36:10

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 05/03/2026 15:36:16

AS S UNTOS

DE CR E TO 05/03/2026 15:35:17

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 05/03/2026 16:26:44S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 05/03/2026 17:49:52PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2491322 e o CR C 074F3B38.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0334, DE 05 DE MARÇO DE 2026

            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda

                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 




ID: 2491371 e CR C: DAF635F9

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2491371ID:

30AE 9D3D077196FD6E 0619D7486C02FA

DAF635F9

MD5:

CR C:

FF92A71CF02377011534FC70AF7F2E 0995A158C7F4A0C52DD02DB02276DE 826ES HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 0334 de 05 de março de 2026
Identificaçã o/Número

05/03/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transferê ncia de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

05/03/2026 15:36:51Criaçã o: 05/03/2026 15:40:49F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 05/03/2026 15:40:29

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 05/03/2026 15:40:34

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 05/03/2026 15:40:38

AS S UNTOS

DE CR E TO 05/03/2026 15:39:41

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 05/03/2026 16:26:45S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 05/03/2026 17:49:53PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2491371 e o CR C DAF635F9.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 0334, DE 05 DE MARÇO DE 2026

GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01

959 


5.000,00





TOTAL: R$5.000,00

GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01

960 


-5.000,00





                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

                    (assinado eletronicamente)
                  Anderson Cavalcante Oliveira
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$5.000,00




ID: 2491371 e CR C: DAF635F9

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0335, DE 05 DE MARÇO DE 2026

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1656 


499.800,00








ID: 2491393 e CR C: AFBA3929
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2491393 e CR C: AFBA3929

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2491393ID:

3E C8DC798A9AF942CD6D1A7882144E 32

AFBA3929

MD5:

CR C:

0FFF85AC5D20472F19E 40AA526BACE 49C842A2C0C51D7104B5D5DAD5D2528117S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 0335 de 05 de março de 2026
Identificaçã o/Número

05/03/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

05/03/2026 15:41:04Criaçã o: 05/03/2026 15:43:30F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 05/03/2026 15:42:24

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 05/03/2026 15:43:13

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 05/03/2026 15:43:18

AS S UNTOS

DE CR E TO 05/03/2026 15:41:37

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 05/03/2026 16:26:45S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 05/03/2026 17:49:53PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2491393 e o CR C AFBA3929.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.418 - Emenda nº 202542720001 - Pavim.Urbana 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: Nº 0335, DE 05 DE MARÇO DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$1.740.271,19

R$180.328,85

R$1.740.271,19 R$180.328,85

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$1.559.942,34

R$1.559.942,34

R$1.559.942,34

R$0,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 2491393 e CR C: AFBA3929

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0336, DE 05 DE MARÇO DE 2026

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE02 23 01

1668 


294.066,67





1641 


8.699,36








ID: 2491397 e CR C: 5BA2E 93F
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2491397 e CR C: 5BA2E 93F

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2491397ID:

10971C558E DB173075BC3B4C791BD08E

5BA2E 93F

MD5:

CR C:

D11E F5587F4F2A63C0B3F6E 03437958D2A3C63445F19B3738BD24E AFE FDB07A6S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 0336 de 05 de março de 2026
Identificaçã o/Número

05/03/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

05/03/2026 15:44:07Criaçã o: 05/03/2026 15:45:40F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 05/03/2026 15:45:21

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 05/03/2026 15:45:26

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 05/03/2026 15:45:30

AS S UNTOS

DE CR E TO 05/03/2026 15:44:33

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 05/03/2026 16:26:45S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 05/03/2026 17:49:54PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2491397 e o CR C 5BA2E 93F .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:023.005 - Recurso FUNCRIANÇA 
ANEXO ÚNICO AO DECRETO: Nº 0336, DE 05 DE MARÇO DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$22.017.898,05

R$6.072,00

R$22.017.898,05 R$6.072,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$22.011.826,05

R$22.011.826,05

R$15.841.948,43

R$6.169.877,62

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 2491397 e CR C: 5BA2E 93F

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0337, DE 05 DE MARÇO DE 2026

                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda




ID: 2491422 e CR C: 3F71CB4B
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 0337, DE 05 DE MARÇO DE 2026

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1223 


253.000,00





TOTAL: R$253.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1194 


-253.000,00





                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

                    (assinado eletronicamente)
                  Anderson Cavalcante Oliveira
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$253.000,00




ID: 2491422 e CR C: 3F71CB4B

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0338, DE 05 DE MARÇO DE 2026

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1673 08.122.0001.2010.0000 - Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

197.100,53

018-109 - Bolsa Família

F.R.: 0.2.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 2.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Anterior)

1778 08.244.0006.2162.0000 - PROCAD - SUAS
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

134.605,24

018-132 - PROCAD-SUAS

F.R.: 0.2.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 2.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Anterior)

1780 08.245.0006.2134.0000 - Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do
Trabalho - ACESSUAS4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

43.265,97

018-113 - ACESSUAS

F.R.: 0.2.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 2.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Anterior)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2491427 e CR C: 34D9F9DE
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Av. 2 de Abril
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Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2491422ID:

BD8E 20E E 1E 3948E 59511B6BC02A7E 869

3F71CB4B

MD5:

CR C:
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Decreto
Tipo do Documento

n. 0337 de 05 de março de 2026
Identificaçã o/Número

05/03/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

05/03/2026 15:46:02Criaçã o: 05/03/2026 15:47:36F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 05/03/2026 15:47:17

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 05/03/2026 15:47:22

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 05/03/2026 15:47:27

AS S UNTOS

DE CR E TO 05/03/2026 15:46:30

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 05/03/2026 16:26:45S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 05/03/2026 17:49:54PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2491422 e o CR C 3F71CB4B.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1692 08.245.0007.2012.0000 - Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

208.623,69

018-103 - Proteção Social Especial

F.R.: 0.2.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 2.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Anterior)

Palácio Urupá,  aos 05 dias do mês de março de 2026.

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2491427 e CR C: 34D9F9DE
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.109 - Bolsa Família 
ANEXO I AO DECRETO: Nº 0338, DE 05 DE MARÇO DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$336.152,20

R$19.535,21

R$336.152,20 R$19.535,21

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$316.616,99

R$316.616,99

R$284.396,99

R$32.220,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2491427 e CR C: 34D9F9DE

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.113 - ACESSUAS 

ANEXO III AO DECRETO: Nº 0338, DE 05 DE MARÇO DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$408.017,77

R$3.998,18

R$408.017,77 R$3.998,18

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$404.019,59

R$404.019,59

R$380.297,05

R$23.722,54

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2491427 e CR C: 34D9F9DE

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.132 - PROCAD-SUAS 
ANEXO II AO DECRETO: Nº 0338, DE 05 DE MARÇO DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$143.865,62

R$0,00

R$143.865,62 R$0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$143.865,62

R$143.865,62

R$143.865,62

R$0,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2491427 e CR C: 34D9F9DE

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.103 - Proteção Social Especial 

ANEXO IV AO DECRETO: Nº 0338, DE 05 DE MARÇO DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$322.101,25

R$2.377,00

R$322.101,25 R$2.377,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$319.724,25

R$319.724,25

R$314.580,05

R$5.144,20

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2491427 e CR C: 34D9F9DE
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2491427ID:
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MD5:
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Decreto
Tipo do Documento

n. 0338 de 05 de março de 2026
Identificaçã o/Número

05/03/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

05/03/2026 15:48:16Criaçã o: 05/03/2026 15:49:54F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 05/03/2026 15:49:34

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 05/03/2026 15:49:39

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 05/03/2026 15:49:44

AS S UNTOS

DE CR E TO 05/03/2026 15:48:48

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 05/03/2026 16:26:45S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 05/03/2026 17:49:54PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2491427 e o CR C 34D9F9DE .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Decreto 0339 de 05/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2491121 e CRC: A5D7D08A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0339, DE 05 DE MARÇO DE 2026
  

Dispõe sobre a re�ficação do Decreto n. 0331 de 05 de
março de 2026 que designou Thiago de Paula Bini.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 

Art. 1º Fica re�ficado o Decreto n. 0331, de 05 de março de 2026 (ID 2487561).

Onde se Lê Leia-se
   

Art. 1º Fica designado o servidor Thiago de Souza
Bini, para exercer, interinamente, as funções
atribuídas ao cargo de Procurador-Geral do
Município de Ji-Paraná, durante as férias do �tular,
no período de 04 de março de 2026 a 02 de abril de
2026, sem ônus.

Art. 1º Fica designado o servidor Thiago de Paula
Bini, para exercer, interinamente, as funções
atribuídas ao cargo de Procurador-Geral do
Município de Ji-Paraná, durante as férias do �tular,
no período de 04 de março de 2026 a 02 de abril de
2026, sem ônus.

                   
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 04 de
março de 2026.

Palácio Urupá, em 05 de março de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 05/03/2026 às 17:49, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2491121 e o código verificador A5D7D08A.

Docto ID: 2491121 v1
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Secretaria Municipal de Planejamento 
 

EMISSÃO DA LICENÇA MUNICIPAL DE 
LOCALIZAÇÃO 


 

       – 

 EMISSÃO     LOCALIZAÇÃO
     CONSTRUÇÃO E 
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